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Di3pc mbre dcnominaço de 
Loradou.ro  1?b1ico4 

Á CL:M. d11NICIPAL DE sXo PEDRO DA AIE, no Z220 do 
suas atribiçe 1etai, 

DECRETA - - - 	 - - 

ART 10  Pica dem.inada 'tR1JA 15 DE 1OVE1BR0, o Logradouro - 
qe 	 rt E-rado Liorro do LIire, ao lado 

qaerdo da Caim Di''ua, e tno no 10turnonto - 

Jardim Soledade s  em ,!oro do 1ilarø, zona urbana do 
município. 

AT, 2 - Esta Lei o11rarc1 eia visor na data do wa publ1ço1  
revogada as dipoiç6o0 em ooztdr10 

JUSTIPIÇATIVA 

A propouiçao ora eia pauta, 6 a pedido dos moradores 
da citada Ia;  poís sentem díficJdaclai qindo reobem sua-o  
o orre3pondnoias. 

CIENTE 
constou do Exeaiente da( 
d Dia) 0L 	íL 

Sala dar, Sesoões, 10 de aoto de 1991. 
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